
e ENTRONCAMENTO MUNICÍPIO DO ENTRONCAMENTO 

MGB CIDADE FERROVIÁRIA 

DESPACHO 

DESIGNAÇÃO DO VICE-PRESIDENTE 

No uso da competência que me confere o n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, 

na sua redação atual, designo o Vereador Helder Jorge Justino Gama, como Vice-Presidente da 

Câmara Municipal do Entroncamento, a quem, para além das funções que lhe sejam distribuídas, 

cabe substituir o Presidente da Câmara Municipal nas suas faltas e impedimentos. 
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Entroncamento, 27 de outubro de 2025 

O Presidente da Camara Municipal 

NM 

Nelson José Estrela Lopes Cunha 

249 720 400 

Largo José Duarte Coelho 
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geral@cm-entroncamento.pt 
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